
Altera o art. 19 da Lei nº 8.313, de 
23 de dezembro de 1991, para incluir 
instrumentos que garantam que a 
equidade regional seja princípio 
norteador para a aprovação dos 
projetos apreciados pela Secretaria 
Especial da Cultura do Ministério da 
Cidadania e que a divulgação das 
informações dos projetos aprovados, 
no âmbito da Lei, seja ampla e 
irrestrita. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 19 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 

de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 19. ............................... 

...................................................  

§ 6º A aprovação do projeto será publicada 

no Diário Oficial da União e em sítio da rede mundial 

de computadores, com, no mínimo, os seguintes dados: 

I - título do projeto; 

II - número de registro na Secretaria 

Especial da Cultura do Ministério da Cidadania; 

III - nome do proponente e respectivo número 

de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

IV - valor e prazo autorizados para 

captação dos recursos; e 

V - enquadramento nas disposições desta Lei. 

...................................................  

§ 8º Para a aprovação dos projetos, será 

observado o princípio da não concentração regional, 

por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo 

montante de recursos, pela quantidade de projetos, pela 
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respectiva capacidade executiva e pela disponibilidade 

do valor absoluto anual de renúncia fiscal.  

§ 9º Para aplicação do princípio da não 

concentração regional, os recursos destinados por 

esta Lei serão aplicados nos projetos que serão 

classificados por região do País, conforme os 

seguintes critérios: 

I – 3/4 (três quartos), no mínimo, na 

proporção da população de cada região apurada no 

censo demográfico imediatamente anterior à 

apresentação dos projetos; 

II - até 1/4 (um quarto), de forma 

inversamente proporcional ao nível de 

desenvolvimento cultural da região, a ser definido 

em regulamento com base em informações sobre o 

consumo cultural das famílias, sobre o mercado de 

trabalho cultural e sobre a presença de equipamentos 

culturais em cada região, sem prejuízo da utilização 

de outros indicadores de demanda e oferta de bens 

culturais.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

 


